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Processo Administrativo nº 132/2022
Dispensa nº 036/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS DE SAÚDE PREVENTIVA E CURATIVA, DENTRE OUTROS DISPONIBILIZADOS PELO CONSÓRCIO.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Aos dezenove dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação de consórcio público para prestação de serviços médicos especializados, consultas especializadas, exames e procedimentos de saúde preventiva e curativa, dentre outros disponibilizados pelo consórcio. A contratação se justifica, de acordo com a Secretária Municipal de Saúde, Lara Fernandes Rodrigues, pois conforme dispõe na Constituição Federal, artigo 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Sendo assim, o consórcio contratado irá realizar consultas especializadas, exames e procedimentos. Além da demanda eletiva, tem-se a demanda em caráter emergencial e especificidades. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Lara Fernandes Rodrigues, despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, e Parecer Jurídico, decidiu-se pela contratação do CISALP-CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE A MICRO-REGIAO DO ALTO PARANAIBA CNPJ 02.319.394/0001-70, pelo valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para um período de 12 (doze) meses. Assim sendo, com fulcro no inciso XXVI do art. 24 da Lei nº 8.666/93, que menciona, in vebis “na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. ”, e, considerando que o Município de Presidente Olegário é um consorciado, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 
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